
-

Mesa

9
Ou

~c,

LIDO NA SESSÃO DO

e Rondônia.

AUTOR: DEPUTADO JEÂN OLIVEIRA

INDICAÇÃO

Indica ao Governo do Estado,com cópia,
a Polícia Militar-PM ,a necessidade de
implantar nas Escolas Públicas da Rede
Estadual, a Patrulha Escolar, nos muni
cípios da Região nOIVda LeiComplemen
tar n° 414,de--28 de dezembro de 2007."
/ /

O Par amentar que a presente subscreve,com am aro regimental (Art.188°-RIALE), in
dica ao Governo do Estado-com eÓf'ia a Policia Militar-Plvl-a-necessidàde de se implantar nas Es
colas da Rede Pública Estadual, a Patrulha EscolaUos municípios que integram a Região-

/"

IV-conforme segue: aS ao & par u v CC
a)- Ouro Preto do Oeste
b)- Mirante da Serra
c)- Nova União
d)- Vale do Paraíso

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Senhores e Senhoras Deputados(as)

Objetiva,a presente indicação,fazer chegar até o Poder Público
conctituido,o clamor dos 65.341,habitantes que compõe a Região IV- de Planejamento e Gestão.

Ilustres parlamentares,os moradores dessa região pede as auto
ridades constituídas,que implantem nas Escolas Públicas da Rede Estadual, a Patrulha Escolar.Justi
fica-se nosso pleito em visitas realizadas às escolas da citada região.Ficamos supreso e preocupado
com a riqueza de detalhes,expostos pelos pais,alunos e professores,sobre a falta de segurança nos
estabelecimentos de ensino.Esses cidadãos ,vem a cada dia sofrendo assédio e ação de traficantes
junto as escolas públicas.Os que mais sofrem essas ações,são os estudantes do período da noite.

Como parlamentar ,nossa preocupação,assim como de inume
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AUTOR: DEPUTADO JEAN OLIVEIRA
Ros pais de família,é para que o Poder Público se faça presente de fato e de direito.

Ante o exposto,peço apoio aos nobres pares para aprovação
desta indicação.
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